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negócio: tinha uns dois ou três colegas advogados que,
qualquer coisinha, pediam substituição da penhora na
famosa “moeda podre”, que não valia nada; só tinha um
desenho bonito do governo, com um verde, D. Pedro
com a barba grande e tal, mas não valia nada. 

Daí, eu estou acompanhando o ilustre Relator e
solicitando a Vossa Excelência, Sr. Presidente.
Evidentemente que a minha solicitação é unilateral e fica
a critério da Turma Julgadora e, principalmente, do
Relator, que é o “dono” dos direitos autorais. 

DES. JOSÉ FLÁVIO ALMEIDA - Eu agradeço e fico
honrado com a sugestão de Vossa Excelência, Des.
Alvimar de Ávila. 

DES. NILO LACERDA - E eu endosso. 

DES. JOSÉ FLÁVIO ALMEIDA - Essa proposta de
substituição de penhora por título da dívida pública, o
eminente Des. Duarte de Paula, em uma de suas
decisões, disse que aquilo “era uma coisa medonha e
que não se tocava nem com uma vara, assim, de longe”.
Está escrito no voto de Sua Excelência. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 13 de janeiro de 2011. - Manuel
Saramago - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. MANUEL SARAMAGO - Conheço do recurso,
pois que presentes os pressupostos de sua admissão.

Versam os autos ação sob procedimento ordinário
ajuizada por Lilian Soares de Paula em face do Hospital
Municipal Odilon Behrens, objetivando a anulação do
ato administrativo, consubstanciado na pena de
demissão que lhe foi imposta em Processo Administrativo
Disciplinar nº 08.000089.09-00.

Através da sentença de f. 371/379, o pedido inicial
foi julgado improcedente, ensejando a interposição do
presente pleito recursal.

Ao que se depreende da detida análise dos autos,
com fundamento nos arts. 183, incisos I, X e XIII, 184,
incisos XI, XII, XX, e 199, incisos III, IV e V, todos da Lei nº
7.169/1996, foi instaurado o referido PAD para apu-
ração da prática de “ato de improbidade administrativa,
desídia, má conduta, caracterizados por falsificar ates-
tado médico, alterando de 02 (dois) para 03 (três) os
dias concedidos pelo médico, conforme OF.GSPM/-
CGM-GAB nº 369/2009 [...]” (f. 32).

Designado defensor dativo à servidora pública,
então ocupante do cargo de técnico de enfermagem,
passou-se à produção de provas, das quais se colhe o
seguinte:

[...] - que reconhece o atestado médico emitido às f. 04,
como de sua autoria, contudo salienta que o mesmo foi
adulterado de 02 (dois) dias para 03(três) dias; que as
rasuras cometidas no respectivo atestado não foram feitas
pelo depoente (depoimento prestado pelo médico emissor
do atestado médico adulterado, Sr. Afrânio Naves Diniz
Pinto);
- que a processada é uma pessoa assídua e pontual ao tra-
balho, compromissada e competente; que não conhece
nada que desabone a sua conduta ética, profissional ou
moral... (Depoimento prestado por testemunha arrolada pela
processada); [...]

Ao final dos trabalhos, entendeu-se por bem
aplicar punição descrita no art. 199, IV, do Estatuto dos
Servidores Públicos do Município de Belo Horizonte,
verbis:

Art. 199 - A demissão e a rescisão contratual serão aplicadas
nos seguintes casos:
[...] 
IV - ato de improbidade; [...]

D.m.v, a r. sentença merece reparos.
A uma, pois, se de um lado não há dúvidas acerca

Processo administrativo disciplinar - Servidor
público - Pena de demissão - Ato infracional -

Autoria - Ausência de prova - Punição -
Desproporcionalidade - Reintegração

Ementa: Constitucional. Administrativo. Processo admi-
nistrativo disciplinar. Servidor público. Pena de demissão.
Ausência de prova da autoria do ato infracional.
Desproporcionalidade da punição. Reintegração. 

- Inexistindo contundente prova de autoria do ato infra-
cional, bem como se distanciando a pena de demissão
imposta a servidor público da proporcionalidade alme-
jada, anula-se o ato administrativo, sem que se configure
indevida interferência jurisdicional.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0099..770055440088-44//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: LLíílliiaann SSooaarreess ddee
PPaauullaa - AAppeellaaddoo:: HHoossppiittaall MMuunniicciippaall OOddiilloonn BBeehhrreennss -
RReellaattoorr:: DDEESS.. MMAANNUUEELL SSAARRAAMMAAGGOO

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 5ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Manuel Saramago,
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da adulteração conferida ao atestado médico, por outro
lado não há certeza da autoria do ato infracional.

A todo momento, negou a servidora pública, ora
apelante, ser responsável pela adulteração em questão.
E, em nenhum momento, foram produzidas provas con-
tundentes de sua autoria.

Ora, o acervo probatório não se mostra suficiente
para revelar, de maneira ampla e indubitável, ter sido a
infração cometida pela autora-apelante.

E, mesmo se assim não fosse, a pena a ela imposta
fere, claramente, o princípio da proporcionalidade,
insculpido, ademais, nas normas procedimentais pre-
vistas no próprio estatuto funcional, senão vejamos:

Art. 194 - São penalidades disciplinares:
I - repreensão;
II - suspensão;
III - demissão ou rescisão de contrato;
IV - cassação de aposentadoria ou disponibilidade;
V - destituição de cargo em comissão ou de função pública.
Art. 195 - Na aplicação das penalidades, bem como para
efeito de sua substituição, serão considerados a natureza e a
gravidade da infração cometida, os danos que dela
provierem para o serviço público, as circunstâncias agra-
vantes ou atenuantes e os antecedentes funcionais.

Na hipótese em comento, o réu, ora apelado, ao
impor à autora, ora apelante, a pena de demissão, em
nenhum momento levou em consideração a natureza e a
gravidade da “suposta” infração cometida, bem como os
danos que dela provieram e, principalmente, as circuns-
tâncias atenuantes e os antecedentes funcionais.

O fundamento da decisão administrativa pautou-
se, tão somente, pela declaração, firmada pelo profis-
sional médico emissor do atestado sob análise, de que
ocorrida a adulteração. Se esta ocorreu, não se sabe se
por ato praticado pela servidora pública apelante. E,
mesmo se fosse, a pena de demissão distancia-se, e
muito, da proporcionalidade exigida em caso como tais.

Ressalta-se que a apelante não tem qualquer ano-
tação infracional em sua ficha funcional. Em nenhum
outro momento lhe teria sido imposta pena de
repreensão ou suspensão.

Sobre a possibilidade de verificação pelo Poder
Judiciário da aplicação do princípio da proporcionali-
dade em seara de processo administrativo disciplinar,
colham-se os elucidativos precedentes do eg. Superior
Tribunal de Justiça:

Administrativo. Mandado de segurança. Processo disciplinar.
Improbidade administrativa. Corrupção. Demissão. Reexame
das provas. Autoridade competente. Formalidades essen-
ciais. Proporcionalidade. Não formação de conjunto pro-
batório suficiente. Ordem concedida.
1. Em face dos princípios da proporcionalidade, dignidade
da pessoa humana e culpabilidade, típicos do regime
jurídico disciplinar, não há juízo de discricionariedade no ato
administrativo que impõe sanção a servidor público, razão
pela qual o controle jurisdicional é amplo e não se limita

somente aos aspectos formais, conferindo garantia a todos
os servidores contra um eventual arbítrio.
[...]
4. A proporcionalidade da sanção aplicada resta compro-
metida quando não se vislumbram, no conjunto de provas
colacionado aos autos, elementos de convicção que
desafiem a persistência de dúvidas ou incertezas quanto ao
fato típico imputado ao agente.
5. Segurança concedida para anular a Portaria 513, de
07.03.2007, que demitiu o impetrante do cargo de Policial
Rodoviário Federal, promovendo-se a sua reintegração no
cargo. (MS 12957/DF. Relator: Ministro Napoleão Nunes
Maia Filho. DJe de 26.09.2008.)

Processo administrativo (irregularidades na contratação
direta de empresa para a execução de serviços). Pena
(demissão). Princípio da proporcionalidade (ofensa).
1. Na aplicação da penalidade administrativa, deve-se
atentar para a correspondência entre a quantidade e quali-
dade da sanção e a grandeza e grau de responsabilidade do
servidor.
2. Não havendo, na espécie, certeza quanto ao grau de par-
ticipação e de influência do impetrante na contratação da
empresa, não tendo nem sequer sido declarada a irregulari-
dade do contrato de prestação de serviços sem licitação, a
pena de demissão fere princípios a que se subordina a admi-
nistração pública, mormente o da proporcionalidade. Caso
prevalecesse tal sanção, a conduta do impetrante passaria a
ser considerada mais relevante do que aquela adotada pelos
servidores responsáveis pela contratação e liberação dos
recursos públicos.
3. Ordem concedida para se anular a pena de demissão, a
fim de que sanção menos grave seja aplicada ao impetrante.
(MS 11124 / DF Relator(a) Ministro Nilson Naves DJ de
12.11.2008)

Administrativo. Mandado de segurança. Policial rodoviário
federal. Processo Administrativo Disciplinar. Controle jurisdi-
cional. Princípios da proporcionalidade e razoabilidade.
Demissão. Ilegalidade. Concessão da segurança.
- 1. O controle jurisdicional em mandado de segurança é
exercido para apreciar a legalidade do ato demissionário e
a regularidade do procedimento, à luz dos princípios do
devido processo legal, contraditório e ampla defesa, bem
como a proporcionalidade da sanção aplicada com o fato
apurado. Precedentes. (MS 9621 / DF. Relatora: Ministra
Laurita Vaz. DJe 24.06.2008.)

Com base em tais considerações, dou provimento
ao recurso, para, reformando a sentença, julgar proce-
dente o pedido inicial, a fim de anular a pena de
demissão imposta à autora, determinando sua imediata
reintegração ao cargo de técnico de enfermagem por ela
anteriormente ocupado. Condeno, ainda, o réu, ao
pagamento de toda remuneração, desde a data de seu
afastamento, com incidência de juros de mora de 0,5%
ao mês a partir da citação, bem como correção mone-
tária desde a suspensão do pagamento.

Inverto, assim, os ônus sucumbenciais, impondo ao
réu o pagamento de honorários advocatícios no valor de
R$ 1.000,00.
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DES. BARROS LEVENHAGEN - Acompanho o judi-
cioso voto proferido pelo em. Des. Manuel Saramago,
restando evidente a desproporcionalidade da pena
imposta à apelante.

DES. MAURO SOARES DE FREITAS - De acordo.

Súmula - DERAM PROVIMENTO.

. . .

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0088..884411442266-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: FF..AA..MM..MM.. -
AAppeellaaddaa:: AA..CC..DD.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. AALLBBEERRTTOO HHEENNRRIIQQUUEE

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Francisco Kupidlowski,
incorporando neste o relatório de fls., na conformidade
da ata dos julgamentos e das notas taquigráficas, à una-
nimidade de votos, EM NEGAR PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 31 de março de 2011. - Alberto
Henrique - Relator. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES. ALBERTO HENRIQUE - Trata-se de apelação
interposta contra a sentença de f. 106/108, proferida
nos autos da ação de reparação por danos morais pro-
posta por A.C.D. em face de F.A.M.M.. 

Na sentença, a MM. Juíza julgou procedente o
pedido para condenar o réu ao pagamento de indeni-
zação por danos morais no importe de R$ 5.000,00
(cinco mil reais), corrigida monetariamente e acrescida
de juros de mora de 1% ao mês, contados da data desta
decisão, condenando-o, ainda, ao pagamento das
custas judiciais e honorários de sucumbência, fixados em
10% sobre o valor da condenação, suspensa a exigibili-
dade em virtude da concessão da assistência judiciária
gratuita. 

Não se conformando com o decisum, apelou o
réu. 

Em suas razões, informa que a apelada propôs a
presente ação para ver-se compensada pelos danos
morais sofridos em virtude da suposta conduta do ora
apelante, que, por meio de diversas ligações, a qualquer
hora do dia, causando-lhe desconfortos, teria contratado
um detetive com o propósito de obter informações sobre
sua vida, sua intimidade e as pessoas com quem mantém
contato; que tal conduta teria causado abalo psi-
cológico. 

Alega que jamais fez ameaças à apelada; que
apenas manifestou seu inconformismo com o fato de,
mesmo com a separação do casal, ser compelido a
pagar pensão alimentícia à apelada. 

Diz que o único propósito da apelada é obter
ganho financeiro; que não tem nenhuma obrigação
legal ou jurídica de pagar alimentos à apelada, que tem
plena capacidade para o trabalho, tem carro próprio,
imóvel próprio, e que apenas agiu no exercício regular
do seu direito de ver-se exonerado do pagamento da
aludida pensão. 

Aduz que se encontra em situação constrangedora,
tendo que pagar pensão a sua ex-mulher, que tem

Stalking - Assédio por intrusão - Perseguição
deliberada e reiterada - Ex-marido -

Importunação à ex-companheira - Invasão da pri-
vacidade e da intimidade - Conduta perversa -
Dolo - Prova testemunhal e documental - Dano

moral - Configuração - Indenização devida -
Decisão mantida

Ementa: Civil. Reparação de danos morais. Ameaças
perpetradas pelo ex-marido. Propósito de exonerar-se da
pensão alimentícia. Assédio por intrusão ou stalking.
Contratação de detetive particular. Violação da privaci-
dade e intimidade. Conduta ilícita reconhecida.
Responsabilidade civil mantida.

- A despeito de já ter sido decretado o término da
sociedade conjugal, o réu, inconformado com a obri-
gação de prestar alimentos à autora, passou a impor-
tuná-la de forma agressiva e ostensiva, promovendo o
que a doutrina vem denominando de assédio por
intrusão ou stalking.

- O apelante agiu com perversidade, minando a
apelada, na tentativa de desqualificá-la perante o seu
círculo, com o propósito de compeli-la a desistir dos ali-
mentos fixados na ação de separação judicial.

- Tais condutas comprovam a violação da privacidade e
intimidade da apelada e constrangimento por ela supor-
tados, com consequente dano psicológico-emocional.

- Impossível acolher a tese de que o apelante agiu no
exercício regular do seu direito, porquanto deveria ter se
valido dos meios que o ordenamento jurídico lhe faculta
a fim de ver-se exonerado da obrigação que lhe foi
imposta. 

- Em nenhum momento, o ordenamento jurídico lhe
autoriza agir da forma inoportuna como agiu, ofen-
dendo e ameaçando a apelada, praticando assédio
moral inaceitável e que não prescinde da devida sanção. 


